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CÓPIA DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÃO 
-

� ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGO�i'29f �*��!'s�i��:siFq, -
APAE DE ILHABELA. Microiilme n.' '-2 

7 1i7 ·'¾,. ' ü 
,11' 

Aos vinte e sete dias do mês de junho de dois mil e dezessete, reuniram-s 

Assembleia Geral Extraordinária na sede da Associação de Pais e Ami s 
� �.(, 

� 
'1/, 

Excepcionais - APAE de llhabela, situada na Antônio Carlos Ayres da F · 472, Barra 

Velha, CEP: 11.630-000, na cidade de llhabela, estado de São Paulo, de acordo com a 

seção 11, Artigo 16, do Estatuto Social os "constituída pelos associados especiais, 

colaboradores e contribuintes que a ela comparecerem, em pleno gozo de seus direitos 

estatutários, quites com suas contribuições junto à APAE de 1/habela": ALDA MARIA 

LIMA AREUDO, OLIVER ALEXANDRE REINIS, UBERLÂNIA MARIA DA SILVA, 

ADRIANA APARECIDA PINTO, FAUSTINO SILVA MIRANDA, KLEBER ALVES, 

MARILENE CLEMENTINO, LUIZ ANTÔNIO ALVES TEIXEIRA, APARECIDA DE 

LOURDES ARAÚJO, MARIA APARECIDA DA SILVA, EDNA MARIA ANDRADE 

MOLINARE ALVES TEIXEIRA, FERNANDO ANTONIO BRAGA DE SIQUEIRA, 

SOLANGE PEREIRA GUERRA e ELIETE SELMA ALVES PINHO, convocados de 

acordo com o Artigo 18 do estatuto social, alínea "a": alterar Estatuto, conforme edital: 

"A Diretoria Executiva da APAE de 1/habela, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo arligo 24, seção IV, do seu Estatuto, neste ato representado por sua 

Presidente, Sra. Aida Maria Lima Areudo, para fins do arligo 16, seção li, CONVOCA 

todos os associados, através do presente Edital, para ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA, que será realizada na Rua Antônio Carlos Ayres da Fé, 472, Barra 

Velha - llhabela/SP, no dia 27 de junho de 2017, às 17 horas em primeira convocação 

e às 17h30min, em segunda convocação, com a seguinte ordem do dia: Alterar o 

estatuto. A Assembleia Geral Extraordinária, órgão soberano da APAE, será constituída 

pelos associados especiais, colaboradores e contribuintes que a ela comparecerem, 

em pleno gozo de seus direitos estatutários, quites com suas contribuições junto à 

APAE de 1/habela {arl. 16). Terão direito de votar, nas Assembleias Gerais os 

Associados especiais que comprovem a matrícula e a frequência regular há pelo 

menos 1 (um) ano nos programas de atendimento da APAE, e os associados 

contribuintes e colaboradores exigindo-se destes a adesão ao quadro de associados da 

APAE há no mínimo 1 (um) ano, e que estejam em dia com suas obrigações sociais 
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